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CLEAN MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/ME nº 11.957.593/0001-03 - NIRE n. 3530058525-9

ATA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA (AGO - AGE) (Lei 6.404 de 15.12.1976, Art. 131 parágrafo único).
Data, Hora e Local: 04/08/2023 às 12h00, na sede da companhia. Presenças: Regularmente convocados todos os acionistas, 
membros do Conselho de Administração e Diretoria, comparecem em sua totalidade. Mesa: verificada as assinaturas no Livro de 
Presença, foi acordado que o Conselheiro Sr. Júlio Eduardo Meneguetti presidirá a reunião e Conselheiro Sr. Anibal Wadih Souli-
man, irá secretariá-la. Publicações: dispensada dada a presença da totalidade dos Acionistas e dos membros exercício do Con-
selho de Administração. Ordem do Dia: 1. AGO: a) Aprovar o relatório da administração e demonstrações financeiras, relativo ao 
exercício encerrado em 31/12/2022, dispensada na forma do artigo 294 da Lei das S.As., regulamentada pela Portaria n. 1207/2021 
do Ministério da Economia. b) Aprovar a distribuição de lucros e dividendos do exercício de 2022; c) Fixar a remuneração global 
da Diretoria para o exercício de 2023. 2. AGE: a) Determinar a constituição de uma filial administrativa. b) Alteração de endereço 
da filial Nordeste; c) Consolidar o Estatuto Social em vigor. Deliberações Tomadas: Os senhores acionistas decidiram por unani-
midade e sem quaisquer restrições: 1. AGO: a) Aprovar o relatório da administração e demonstrações financeiras, relativo ao 
exercício encerrado em 31/12/2022 e dispensada sua publicação em Diário Oficial, na forma do artigo 294 da Lei das Sociedades 
por Ações, regulamentada pela Portaria n. 1207/2021 do Ministério da Economia. b) Aprovar a distribuição de lucros e dividendos 
na forma determinada pelo Acordo de Acionistas, ocorrida no exercício de 2022. c) Fixar a remuneração global dos membros da 
Diretoria para o exercício de 2023; d) Neste momento, suspendem-se os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária e passa-se para 
a pauta da Assembleia Geral Extraordinária. 2. AGE:  Mantido o quórum anterior, os acionistas e membros do Conselho, de forma 
uníssona deliberam: a) Constituição da filial, denominada FILIAL ADMINISTRATIVA, sito à Av. Álvaro Rodrigues, nº. 152, 3º andar, 
São Paulo - SP, para fins de gestão administrativa, financeira e comercial, da sociedade, compreendendo, autorizando a Diretoria 
tomar todas as providências administrativas e operacionais neste sentido. b) Alterar o endereço da FILIAL NORDESTE, que passa 
para o 4. andar alterando a sala no mesmo endereço, a seguir: Av. Governardor Agamenon Magalhães, 2656, salas 405 e 406 (4. 
andar) Espinheiro, Recife - PE, inscrita no CNPJ n. 11.957.593/0002-86. c) Consolidar o Estatuto Social, com todas as alterações 
ora promovidas. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Lei Aplicável, Sede e Prazo de Duração - Cláusula 1ª – A 
Sociedade por ações denomina-se Clean Medical Ccomércio e Locação de Equipamentos Hospitalares S.A., e reger-se-á pelos 
termos do presente Estatuto Social e pelo disposto na Lei nº 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.As”). Parágrafo 
Único – A Cia poderá, para todos os fins, adotar o nome fantasia de “Clean Medical Comércio”. Cláusula 2ª – A Cia tem MATRIZ 
em São Paulo - SP, na Rua Adelino da Fontoura, nº 543, fundos, Jardim Jabaquara. a) Filial Recife - Av. Governador Agamenon 
Magalhães, n. 2656, Salas 405 e 406 (4. andar), bairro do Espinheiro, Recife - PE, CNPJ/MF n. 11957.593/0002-86 e b) Filial Ad-
ministrativa - Av. Álvaro Rodrigues, nº. 152, 3º andar, São Paulo - SP. Parágrafo Único – Por deliberação do Conselho de Adminis-
tração, a Companhia poderá abrir, transferir e extinguir filiais, agências, depósitos e escritórios ou quaisquer outros estabelecimen-
tos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Cláusula 3ª – A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Ca-
pítulo II - Do Objeto Social - Cláusula 4ª – A Companhia tem por objeto social: a) Comércio varejista de artigos médicos e orto-
pédicos; b) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos médico-hospitalares; c) Comércio atacadista de instru-
mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; d) Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares sem operador; e) Manutenção e assistência técnica de equipamento médico-hospitalares, aparelhos eletrodomésti-
cos, eletro terapêuticos e de irradiação; e f) Intermediação de negócios. Capítulo III - Do Capital Social - Cláusula 5ª – O capital 
social da Cia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 35.575.864,00 dividido em 31.999.922 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Parágrafo 1º - A Cia poderá aumentar o seu capital em até 3.200.000  ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal mediante aprovação pelo Conselho de Administração, independentemente de reforma do Estatuto Social. Parágrafo 
2º - É vedada a emissão, pela Cia, de partes beneficiárias. Cláusula 6ª – As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
ação ordinária conferirá ao seu titular direito a um voto nas deliberações em Assembleia Geral. Capítulo III - Administração - 
Cláusula 7ª – A Companhia será administrada por um conselho de administração e por uma diretoria com os poderes conferidos 
pela lei aplicável e de acordo com o Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cia. Parágrafo único - Os 
membros do Conselho Fiscal e da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro 
próprio, no prazo máximo de 30 dias contados da data de sua eleição, e permanecerão no exercício dos seus cargos até à inves-
tidura dos administradores que os substituam, nos termos da lei e deste Estatuto. Seção I - Conselho de Administração - Cláusula 
8ª – O Conselho de Administração é composto por até 06 membros, pessoas naturais, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral, sendo um deles eleito Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Competirá a qualquer membro 
do Conselho Administração convocar as reuniões do Conselho por qualquer meio escrito que permita a confirmação do recebi-
mento, enviada aos Conselheiros e aos acionistas, com 05 dias de antecedência em primeira ou segunda convocação, a qual 
deverá conter o dia, hora, local e a agenda da ordem do dia, bem como uma descrição detalhada, acompanhada da documentação 
de suporte dos assuntos a serem deliberados na reunião. Independentemente das formalidades previstas neste parágrafo, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros por si ou representados na forma do presente Artigo. 
Parágrafo 2º - Competirá ao Presidente do Conselho de Administração coordenar os trabalhos de cada reunião, devendo indicar o 
secretário. No caso de impedimento ou ausência temporária do Presidente do Conselho de Administração, as reuniões do Conse-
lho de Administração serão presididas por qualquer outro membro presente do Conselho de Administração, a quem caberá indicar 
o secretário. Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho serão realizadas na sede da Cia ou em outro local, conforme determinado 
conjuntamente por todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho de Administração 
somente se instalarão com a presença do número de Conselheiros exigidos para sua deliberação válida. Parágrafo 5º - Ao término 
de cada reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Conselheiros presentes à reunião, e posterior-
mente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo 6º - Em caso de impedi-
mento temporário ou ausência, o Conselheiro temporariamente impedido ou ausente poderá (a) nomear qualquer outro conselhei-
ro como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho 
de Administração ou ao Presidente da reunião antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito ao Presidente da reunião 
antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (c) participar das reuniões 
do Conselho de Administração por meio de videoconferência ou conferência telefônica, desde que envie seu voto por escrito via 
correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao Presidente da reunião antes do encerramento, lavratu-
ra e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam ser claramente identificados, caso em que o conselheiro que 
participa remotamente será considerado presente à reunião, inclusive para fins de instalação, e esta será considerada realizada 
no local onde estiver o Presidente da reunião. Cláusula 9ª – Exceto nos casos específicos previstos no Estatuto Social da Cia ou 
no acordo de acionistas arquivado em sua sede, as deliberações do Conselho de Administração da Cia serão aprovadas pela 
maioria simples de seus membros, observado que em caso de empate nas deliberações do Conselho de Administração com rela-
ção a matérias que não exijam maioria qualificada, nos termos da Cláusula 10 abaixo, caberá ao Presidente do Conselho de Ad-
ministração o voto de qualidade. Cláusula 10ª – As seguintes matérias dependerão do voto favorável de 4 conselheiros para serem 
aprovados, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede social da Cia: a) Fixação da orientação geral dos 
negócios da Cia; b) Aprovação e alteração do orçamento anual e do plano de negócios da Companhia e de suas Subsidiárias; c) 
Escolha e destituição dos auditores independentes; d) Abertura e o encerramento de filiais; e) Fixação das atribuições dos Direto-
res da Cia, observado o disposto no Estatuto Social; f) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/ou acordos de natureza 
financeira, incluindo, mas não limitado, a empréstimos, antecipação de recebíveis e arrendamento financeiro pela Cia e/ou suas 
Controladas, que resultem em um nível de endividamento da Cia superior a duas vezes o EBITDA da Cia no exercício social em 
curso; g) Criação de ônus sobre bens e ativos da Cia, caso o valor total dos bens e ativos a serem onerados seja superior a R$ 
1.000.000,00, seja em uma única operação ou em uma série de operações inter-relacionadas; h) Realização de despesas de in-
vestimento de capital (capex) e/ou aquisição de quaisquer ativos, direitos, negócios ou bens (incluindo luvas) pela Companhia ou 
suas Controladas, com valor individual ou agregado superior a R$ 2.000.000,00, seja em uma única operação ou em uma série de 
operações inter-relacionadas; i) Transferência de quaisquer ativos, direitos, negócios ou bens da Companhia ou suas Controladas, 
com valor individual superior a R$ 1.000.000,00, em uma única operação ou em uma série de operações inter-relacionadas, exce-
to com relação à Transferência de ativos no curso normal dos negócios e em contraprestação à aquisição novos pela Cia; j) Con-
cessão, pela Cia ou por suas Controladas, de qualquer mútuo, empréstimo ou adiantamento a qualquer terceiro, exceto com rela-
ção a adiantamento a fornecedores realizados no curso normal dos negócios; k) Aquisição, Transferência ou Oneração de Partici-
pações Societárias em outras Pessoas, bem como a participação da Cia, direta ou indiretamente, em consórcios, joint ventures, 
sociedades em conta de participação ou outras formas de investimento em associação societária; l) A celebração, alteração ou 
rescisão, pela Cia, de acordos de quotistas ou acionistas, acordos de voto ou outros acordos que, de qualquer forma, regulem o 
exercício do direito de voto, a administração ou o exercício do poder de Controle ou a transferência de Participações Societárias; 
m) Constituição de sociedades, no Brasil e no exterior, pela Cia ou suas Controladas; n) Aumento de capital social da Cia dentro 
do limite do capital autorizado previsto em seu Estatuto Social; o) Prestação de garantia em favor de terceiros pela Cia e/ou qual-
quer de suas Subsidiárias; p) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/ou acordos entre, de um lado, a Cia e, de outro 
lado, qualquer Acionista da Cia ou suas respectivas Partes Relacionadas; q) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/ou 
acordos, de natureza não financeira, e que tenham por objeto a assunção de obrigações pecuniárias pela Companhia em valor 
superior a R$ 250.000,00; r) Celebração, alteração ou rescisão de contratos e/ou acordos que contenham; (i) disposições que, de 
qualquer forma, restrinjam o direito ou a liberdade da Cia de se envolver ou concorrer com qualquer negócio ou com qualquer 
Pessoa em qualquer área; ou (ii) que tenham prazo de vigência superior a cinco anos; s) Contratação de funcionários pela Cia com 
remuneração individual bruta fixa anual superior a R$ 250.000,00 ou qualquer alteração na remuneração de funcionários da Cia 
com remuneração individual bruta fixa anual superior a R$ 250.000,00 que represente uma variação igual ou superior a 50% da 
sua respectiva remuneração anual; t) Definição e alteração de plano de bônus para funcionários da Cia; u) Início qualquer proce-
dimento administrativo, judicial ou arbitral, ou celebração de acordo com relação a qualquer procedimento administrativo, judicial 
ou arbitral envolvendo valor individual superior a R$ 500.000,00; v) Doação de recursos ou bens da Companhia a terceiros em 
valor superior a R$ 10.000,00; w) Renuncia a direitos pela Cia em valor superior a R$ 50.000,00; x) Alteração nas práticas fiscais 
e contábeis da Companhia, exceto conforme exigido por Lei; y) Assunção de dívidas, pela Companhia, em favor de terceiros; z) 
Declaração de dividendos semestrais ou intermediários à conta de lucros apurados em balanços semestrais ou intermediários, ou 
à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, na forma prevista em Lei; 
aa) O licenciamento, a Oneração, Transferência ou a prática de qualquer outro ato que possa facultar a exploração, por terceiros, 
de Direitos de Propriedade Intelectual de que a Companhia seja titular; bb) A escolha dos advogados, a definição da estratégia de 
defesa e a celebração de acordos envolvendo demandas relativas a questões relacionadas às leis anticorrupção, questões crimi-
nais ou fraude à lei, ou outras questões que possam afetar de forma material e adversamente a imagem e/ou a reputação da 
Companhia, nas quais a Companhia esteja no polo passivo; e cc) Orientação do voto da Companhia a ser proferido em Assem-
bleias Gerais ou Reuniões de Sócios das Subsidiárias em relação às matérias listadas acima. Parágrafo 1º - Os valores mencio-
nados na Cláusula 10 deverão ser atualizados anualmente com base na variação positiva do IPCA (Índice de Preço ao Consumi-
dor Amplo). Parágrafo 2º - As operações que estejam devidamente previstas do orçamento anual e/ou no plano de negócios em 
vigor não estarão sujeitas ao quórum qualificado de deliberação previsto na Cláusula 10ª acima. Seção II - Diretoria - Cláusula 11ª 
– A Diretoria será composta por até 5 membros, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo 
Conselho de Administração, sendo ao menos um Diretor Presidente e um Diretor Financeiro, e os demais designados no momen-
to da sua eleição, com mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único – No caso de vacância ou im-
pedimento permanente de um dos Diretores, suas funções serão exercidas por outro Diretor, até que novo Diretor seja eleito para 
ocupar o cargo. Cláusula 12ª – A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia o exigirem e suas decisões serão 
tomadas por maioria de votos. Parágrafo Único – As convocações das reuniões da Diretoria indicarão a ordem do dia e poderão 
ser feitas por qualquer Diretor, conselheiro ou acionista. Cláusula 13ª – Compete à Diretoria assegurar o regular funcionamento da 
Companhia, bem como assegurar a gestão permanente dos negócios sociais e dar execução ao objeto social e resolvendo os 
assuntos atinentes a esses aspectos e cumprindo as determinações que lhe forem propostas pela Assembleia Geral e pelo Con-
selho de Administração. Cláusula 14ª – A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por 
ato ou assinatura: (i) Do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, agindo em conjunto; ou (ii) De 1 Diretor e 1 procurador regu-
larmente constituído, agindo em conjunto. Parágrafo Único – A Companhia poderá ser representada por qualquer Diretor ou 1 
procurador regularmente constituído na prática dos seguintes atos: (i) assinatura de correspondência que não crie obrigações para 
a Cia, e (ii) representação da Cia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante a administração pública, direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal. Cláusula 15ª – As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser sempre assinadas pelo 
Diretor Presidente e pelo Diretor Financeiro, e, salvo as destinadas à atuação em juízo: (i) deverão ter um prazo de validade deter-
minado, não superior a 01 ano, (ii) será vedado seu substabelecimento. Na hipótese de o mandato ter por objeto a prática de atos 
que dependam de autorização da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, o efetivo exercício de tais atos ficará ex-
pressamente condicionado à obtenção da autorização respectiva. Cláusula 16ª – Os Diretores receberão a remuneração fixada 
pelo Conselho de Administração e de acordo com os critérios estabelecidos em Lei. Cláusula 17ª – Em linhas gerais e de forma a 
complementar às regras estabelecidas neste Estatuto Social, a Assembleia Geral e o Conselho de Administração deverão delibe-
rar sobre as funções da Diretoria atribuindo-lhes competência e áreas de atuação, porém sempre de forma a não imitar nem im-
pedir a substituição de um Diretor por outro, independentemente de qualquer formalidade, para não obstruir a boa administração 
da Companhia. Cláusula 18ª – São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia 
e terceiros, os atos de qualquer Diretor, funcionário ou procurador da Companhia que a envolverem em qualquer obrigação relati-
va a negócios ou operações estranhas ao objeto social, bem como concessão de garantias em favor de terceiros, tais como fian-
ças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo quando expressamente autorizado pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, excetuando-se desta proibição os negócios realizados com as empresas pertencentes ao mesmo 
grupo desta Companhia, controladas, subsidiárias, coligadas ou associadas. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal - Cláusula 19ª – A 
Companhia poderá ter um Conselho Fiscal não permanente composto por 03 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral que deliberará sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando um funcionamento, o 
Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Os Conselheiros poderão renunciar expressamente ao seu 
direito à remuneração, devendo consignar a renúncia na Ata da Assembleia Geral que deliberar sua instalação. Parágrafo 1º - A 
posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia assinatura do respectivo termo de posse do livro próprio. 
Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a presença da maioria de seus membros presentes e das reuniões 
lavrar-se-ão atas em livro próprio. Capítulo V - Da Assembleia Geral - Cláusula 20ª – A Assembleia Geral tem a competência 
prevista na Lei das Sociedades por Ações, devendo se reunir, ordinariamente, dentro dos 4 meses subsequentes ao término do 

exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, observadas as 
prescrições legais pertinentes em sua convocação, instalação e deliberações. Cláusula 21ª – A convocação deverá ser realizada 
com, pelo menos, 8 dias de antecedência, se em primeira convocação, ou com pelo menos 5 dias de antecedência no caso de 
segunda convocação. Sem prejuízo das formalidades legais, observado o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede 
social, as Assembleias Gerais serão convocadas mediante comunicação escrita enviada aos acionistas, indicando a data e horá-
rio de realização da Assembleia Geral, a pauta dos assuntos a serem tratados, e ser acompanhado de todos os documentos re-
lacionados às matérias a serem deliberadas na respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A ordem do dia de qualquer convoca-
ção para Assembleia Geral deverá sempre detalhar de maneira minimamente satisfatória todos os assuntos sujeitos à delibera-
ção, estando expressamente proibidas referencias genéricas, como “outros assuntos”. Parágrafo 2º - Dispensar-se-ão as formali-
dades de convocação previstas no caput deste artigo sempre que todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por es-
crito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Os documentos pertinentes à 
matéria a ser deliberada nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, na 
data da publicação do primeiro anúncio de convocação, ressalvadas as hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigir 
sua disponibilização em prazo maior. Parágrafo 4º - As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia, sendo certo 
que a administração da Companhia deverá viabilizar a participação e votação à distância nas Assembleias Gerais, na forma da 
regulamentação expedida pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI). Cláusula 22ª – A Assem-
bleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por outro conselheiro escolhido 
pela maioria dos acionistas presentes à Assembleia. Ao Presidente caberá escolher outra pessoa para secretariar os trabalhos da 
Assembleia. Parágrafo Único – As Assembleias Gerais da Companhia somente poderão ser instaladas com a presença dos 
Acionistas titulares dos votos exigidos para a sua deliberação válida nos termos da Lei da S.A., deste Estatuto Social e do acordo 
de acionistas arquivado na sede da Companhia. Cláusula 23ª – Ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social 
ou no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por acionistas 
representando, no mínimo, a maioria das ações (50% + 1 Ação). Parágrafo 1º - A Assembleia geral somente poderá deliberar 
sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo anúncio de convocação. Parágrafo 2º - Dos trabalhos e deliberações 
da Assembleia Geral será lavrada ata, a qual será assinada pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes. Cláusula 24ª 
– A aprovação, em Assembleia Geral, das matérias listadas abaixo dependerá do voto afirmativo de Acionistas representando, 
pelo menos, 85% do capital social total e votante da Companhia: a) Aprovação do relatório da administração, das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia; b) Fixação da remuneração global anual dos membros do 
Conselho de Administração e Diretoria; c) Criação de ações preferenciais, criação de classes de ações ordinárias, ou aumento de 
classe de ações preferenciais ou ordinárias existentes; d) Alteração nas preferencias, vantagens e/ou condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações, ou criar nova classe mais favorecida; e) Alteração do objeto social da Companhia; 
f) Autorizar os administradores da Companhia a requerer falência, celebrar planos de recuperação extrajudicial ou apresentar 
pedido de recuperação judicial; g) Liquidação e dissolução da Companhia, bem como escolha do liquidante e cessação do estado 
de liquidação; h) Participação pela Companhia, em grupo de sociedades, em conformidade com os artigos 265 a 277 da Lei das 
Sociedades por Ações; i) Aumento de capital social da Companhia, bem como emissão, pela Companhia, de quaisquer títulos ou 
valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companhia; j) Resgate ou amortização de ações de 
emissão da Companhia, bem como o desdobramento, grupamento ou reagrupamento de ações de emissão da Companhia; k) 
Negociação, pela Companhia, com suas próprias ações, incluindo a aquisição de ações para cancelamento ou manutenção em 
tesouraria; l) Destinação do lucro líquido do exercício social, incluindo a distribuição de dividendos acima do dividendo mínimo 
obrigatório previsto neste Estatuto Social, e/ou o pagamento de juros sobre capital próprio com base nas demonstrações finan-
ceiras anuais, a criação de reservas estatutárias, e a retenção de lucros com base em orçamento de capital; m) Criação ou alte-
ração de planos de ações ou de opção de compra ou subscrição de ações em favor dos administradores, empregados e pessoas 
naturais prestadoras de serviços da Companhia ou de suas Controladas; n) Qualquer operação de fusão, incorporação, incorpo-
ração de ações, cisão (total ou parcial) transformação ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Compa-
nhia; o) Registro da Companhia como companhia aberta, listagem de seus valores mobiliários em quaisquer mercados, ofertas 
de valores mobiliários de sua emissão pela própria Companhia, o registro de ofertas de aquisição de ações para fechamento de 
capital e o cancelamento do registro de companhia aberta; p) Emissão de debêntures não conversíveis em ações pela Compa-
nhia; q) Avaliação de bens com que qualquer Acionista concorrer para a formação do capital social, na forma do art. 8º da Lei das 
Sociedades por Ações; r) Redução do capital social da Companhia; s) Alteração do Estatuto Social, inclusive alteração do dividen-
do obrigatório do número de membros que compõem o Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia, bem como alte-
rações nas competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos órgãos de administração da Companhia; e t) 
Orientação do voto da Companhia a ser proferido em Assembleias Gerais ou Reuniões de Sócios das Subsidiárias em relação às 
matérias listadas acima. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros, Fundos de Reservas e Dividendos - Cláusula 25ª – O exercí-
cio social coincidirá com o ano calendário. Ao final de cada exercício serão elaborados os balanços e as demonstrações financei-
ras, de acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis. Cláu-
sula 26ª – Toda escrituração, livros e contabilidade serão elaborados e escriturados em conformidade com práticas e princípios 
contábeis normalmente aceitos. Parágrafo Único – Todos os livros, a contabilidade e balanços da Companhia serão mantidos e 
arquivados na sede da Companhia. Cláusula 27ª – Ao final de cada exercício social serão elaborados, pela administração da 
Companhia, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras previstas em lei. O lucro, se então verificado, após as 
deduções previstas em lei, terá a destinação que lhe for dada por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 1º - A definição do 
percentual a ser distribuído a título de dividendos entre os acionistas ocorrerá na proporção da participação de cada acionista, 
respeitadas as deduções previstas em lei. Cláusula 28ª – O Conselho de Administração poderá deliberar, a qualquer tempo, 
acerca da distribuição de dividendos à conta de reserva de lucros pré-existentes, ou à conta de lucros acumulados, ou ainda à 
conta de lucros evidenciados em balanços intermediários (mensais, trimestrais ou semestrais) e que tenham sido incorridos pela 
Companhia no exercício em curso. Os dividendos distribuídos na forma deste Artigo deverão ser imputados ao dividendo obriga-
tório. Parágrafo Único – A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, podendo declarar e distri-
buir, por deliberação do Conselho de Administração, dividendo à conta do lucro apurado nesses balanços, desde que o total dos 
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o Parágrafo 
1º, do Artigo 182 da Lei das S.As. Cláusula 29ª – Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a 
constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20% do capital social. A constituição da Reserva Legal, poderá 
ser dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% do capital social. 
Os Acionistas terão direito a um dividendo obrigatório anual de 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei 
das Sociedades por Ações. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determina pela 
Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável, bem como os investimentos e a geração de caixa previstos no 
plano de negócios da Companhia. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação - Cláusula 30ª – Em caso de dissolução da Compa-
nhia, qualquer que seja o motivo, a Assembleia Geral deverá designar um ou mais liquidantes e determinar suas atribuições, es-
tabelecendo a forma de liquidação, observadas as disposições legais. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Cláusula 31ª – Qualquer 
dúvida na interpretação deste Estatuto deverá ser decidida pela Assembleia Geral, competindo-lhe decidir, também, sobre os 
pontos omissos. Cláusula 32ª – Qualquer controvérsia, litigio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza (“Conflito”) 
relacionada direta ou indiretamente a este estatuto social, os acionistas e/ou a Companhia (“Parte Envolvida”), será dirimido, em 
caráter definitivo, por meio de arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem (“Regula-
mento”) da CAMARB – Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial (“Câmara”) em vigor na data do pedido de instauração de 
arbitragem, observadas as exceções previstas nesta Cláusula. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbitragem será 
dirimida de forma final e vinculante pelo Tribunal Arbitral de acordo com esta Cláusula. Parágrafo 1º - A arbitragem será conduzida 
por um tribunal arbitral composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de 
um requerente e/ou mais de um requerido, os requerentes e/ou requeridos indicarão em conjunto seu respectivo arbitro. O tercei-
ro arbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas, no 
prazo do Regulamento. Caso qualquer dos três árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à Câmara 
nomeá-los, de acordo com o previsto no Regulamento. Não serão aplicados os dispositivos do Regulamento que limitem a escolha 
do árbitro ou do presidente do tribunal arbitral à lista de árbitros da Câmara. Toda e qualquer controvérsia, omissão ou dúvida 
relativa à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro será dirimida pela Câmara. Os procedi-
mentos previstos nesta Cláusula também deverão ser aplicáveis no caso de substituição de qualquer membro do Tribunal Arbitral. 
Parágrafo 2º - A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, local em que será proferida a 
sentença arbitral. Se houver justificativa razoável, o Tribunal Arbitral poderá autorizar a realização de diligências especificas em 
outras localidades. A lei de arbitragem brasileira será a lei aplicável à arbitragem. O Tribunal Arbitral deverá julgar o mérito do 
Conflito de acordo com a Lei brasileira, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. A arbitragem deverá ser conduzida no 
idioma português. Parágrafo 3º - O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender 
apropriadas. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e vinculante sobre as 
partes e seus sucessores, e não estará sujeita à homologação judicial ou a qualquer recurso contra a mesma, exceto no caso de 
(i) pedidos de correções e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral, previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem e (ii) ação de anulação 
prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral poderá ser executada perante qualquer autoridade judiciária que 
tenha jurisdição sobre as Partes Envolvidas e/ou seus ativos. Parágrafo 4º - Cada parte arcará com os custos e as despesas a 
que der causa no decorre da arbitragem e as partes ratearão em partes iguais os custos e as despesas cuja causa não puder ser 
atribuída a uma delas. A sentença arbitral alocará entre as Partes Envolvidas, conforme os critérios da sucumbência, razoabilida-
de e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara 
(ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, 
pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, interpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo 
Tribunal Arbitral, (iv) dos horários advocatícios de sucumbência fixados pelo Tribunal Arbitral e (v) de eventual indenização por li-
tigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contra-
tuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, traduto-
res, intérpretes e outro auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbi-
tragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações e viagens. Parágrafo 5º - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, 
qualquer uma das Partes Envolvidas poderá requerer tutelas de urgência perante o Poder Judiciário, nos termos dos artigos 22-A 
e 22-B da Lei de Arbitragem, sendo certo que o eventual requerimento da tutela de urgência não afetará a existência, validade e 
eficácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à 
arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de tutela de urgência deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. 
Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela parte que requereu tal medida à Câma-
ra. O tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Pará-
grafo 6º - Para (i) as tutelas de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação de declaração de nulidade 
fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem e (iii) os Conflitos que por força de legislação brasileira não puderem ser submetidos à 
arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo como o único competente, renunciando-se a todos 
os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Parágrafo 7º - As Partes Envolvidas comprometem-se a não divulgar (e 
não permitir a divulgação de) quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na 
arbitragem, que não sejam, de outra forma, de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quais-
quer decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na medida em que (i) o dever de divulgar essas informações decorrer da Lei; 
(ii) a revelação dessas informações for requerida por uma autoridade governamental ou determinada pelo Poder Judiciário; (iii) 
essas informações tornarem-se publicas por qualquer outro meio não relacionado à revelação pelas Partes Envolvidas ou por 
suas Afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas informações for necessária para que uma das Partes Envolvidas recorra ao Poder 
Judiciário nas hipóteses previstas na Lei de Arbitragem. Toda e qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confidencialida-
de será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. Parágrafo 8º - Caso dois ou mais Conflitos surjam com relação 
ao presente estatuto social, os acionistas e/ou a Companhia, sua resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento 
arbitral. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à Câmara consolidar as referidas disputas em um único procedimento 
arbitral, de acordo com o Regulamento. Depois da constituição do Tribunal Arbitral, a fim de facilitar a resolução de disputas rela-
cionadas, este poderá, a pedido de uma das Partes Envolvidas, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedi-
mento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste estatuto social. O Tribunal Arbitral consolidará os 
procedimentos desde que (i) envolvam as mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; (iii) a 
consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução de disputas. 
Sem prejuízo das disposições contidas neste Acordo, a consolidação dos procedimentos de arbitragem não ocorrerá após a as-
sinatura dos termos de referência em pelo menos uma das arbitragens em andamento. A competência para determinar a conso-
lidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. A decisão de 
consolidação será final e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de 
consolidação. A Consolidação não obsta a impugnação superveniente de nomeação de árbitro por falta de independência, impar-
cialidade ou por motivo justificado, devendo ser observados, para tanto, os procedimentos da Câmara Arbitral para impugnação 
de árbitros. Cláusula 33ª. - Para todas as questões oriundas deste Estatuto Social, que não puderem ser solucionadas pela arbi-
tragem, fica desde já eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar, Sr. Presidente encerrou os trabalhos das Assembleias Geral Ordinária e 
Extraordinária, para lavrar-se a presente ata que, a seguir, após lida e aprovada na forma sumária, foi assinada por todos os 
presentes a) Júlio Eduardo Meneguetti – Presidente do Conselho e  b ) Anibal Wadih Souliman – Secretário. Mesa: Júlio Eduardo 
Meneguetti - Presidente, Anibal Wadih Souliman - Secretário. Acionistas: Julio Eduardo Meneguetti, Paola Renata Meneguetti 
Novaes, Lucas Eduardo Meneguetti, GEF Circular Economy Participações S.A. (Anibal Wadih Souliman e Estevan Taguchi). 
Conselheiros: Julio Eduardo Meneguetti, Paola Renata Meneguetti Novaes, Lucas Eduardo Meneguetti, Anibal Wadih Souliman, 
Estevan Taguchi. Diretoria: Lucas Eduardo Meneguetti, Leandro de Castro Silva, Ricardo Jahn Martins. Visto do Advogado: Edu-
ardo Lins - OAB/SP nº 122.319. Junta Comercial do Estado de São Paulo - Registrada sob o n° 399.349/23-6 em 10/10/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31/08/2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31/08/2023, às 10:00 horas, na sede social da MK Digital Bank Insti-
tuição de Pagamento S.A., na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 
1.855, cj. 52, 5° andar, Vila Olímpia, CEP 04548- 903 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a publicação de editais de convocação, nos termos do art. 124, § 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Claudio Miguel Miksza Filho; Secretário: Marcos Antonio Aparecido do 
Carmo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) ratificar a renúncia do Diretor Wagner 
Santos da Costa do cargo de Diretor de Operações da Companhia; (ii) eleger o Sr. Norberto Bertolaccini Filho, 
abaixo qualificado, para o cargo de Diretor de Operações; (iii) unificar o prazo de mandato dos membros da 
Diretoria e consolidar o quadro de Diretores da Companhia (iv) aumentar o capital social da companhia em R$ 
5.995.000,00, mediante a emissão de 5.995.000 novas ações ordinárias; (v) alterar o artigo 3° do Estatuto Social 
da Companhia, para incluir em seu objeto social a prestação de serviços de correspondente de instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Resolução CMN4.935/21, e; (vi) promover-
diversos ajustes na redação do estatuto que se fizeram necessários e consolidar o Estatuto social da Companhia. 
5. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram 
o quanto segue: (i) Ratificar a Renúncia do Sr. Wagner Santos da Costa, brasileiro, divorciado, engenheiro da 
computação, portador da Cédula de Identidade RG nº 80377231 (SESP/PR), inscrito no CPF sob o nº 037.372.139-
09; (ii) Eleger o Sr. Norberto Bertolaccini Filho, brasileiro, casado, tecnólogo de produção, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 24.252.958-6 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 177.905.268-55, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.855, cj. 52, 5° andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903 para o cargo 
de Diretor de Operações, com prazo de mandato até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordiná-
ria de 2026; (iii) Unificar o prazo de mandato dos membros da Diretoria da Companhia, todos com mandato até 
a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2026, e consolidar o quadro de Diretores da 
Companhia, que passará a ser composto por: Claudio Miguel Miksza Filho, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.587.679-3 (SSP/PR), inscrito no CPF sob o nº 006.860.159-08, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutor Cardoso 
de Melo, 1.855, cj. 52, 5° andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, Diretor Geral. Norberto Bertolaccini Filho, 
brasileiro, casado, tecnólogo de produção, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.252.958-6 (SSP/SP), 
inscrito no CPF sob o nº 177.905.268-55, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 
1.855, cj. 52, 5° andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, Diretor Operacional. Carlos Gutierre, brasileiro, solteiro, 
nascido em 12 de dezembro de 1979, técnico em desenvolvimento de sistemas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 7.571.950-7 (SESP/PR), inscrito no CPF sob o nº 043.064.549-08, residente e domiciliado na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Doutor Cardoso de Melo, 1.855, cj. 52, 5° andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, Diretor sem designação específica. 
(iv) Aprovar o aumento de capital social da companhia, em moeda corrente, no montante de R$ 5.995.000,00, 
mediante a emissão de 5.995.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passando o capital 
social de R$ 2.005.000,00 para R$ 8.000.000,00, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 8.000.000 
de ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, de acordo com o boletim de subscrição devidamente 
assinado que constitui o Anexo I, passando o Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia a ter a seguinte redação: 
Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é ele R$ 8.000.000,00, dividido em 8.000.000 
ações ordinárias, com direito a voto, todas nominativas, sem valor nominal. (v) Alterar o Artigo 3° do Estatuto 
Social da Companhia, para incluir em seu objeto social a prestação de serviços de Correspondente de instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Resolução CMN 4.935/21, que passará a 
viger nos termos abaixo: Art. 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a exploração da atividade de instituidor 
de arranjo de pagamento, criando regras e procedimentos que disciplinam a prestação de serviço de pagamento; 
(ii) a exploração da atividade de instituição de pagamento: a. disponibilizando serviço de aporte ou saque de 
recursos mantidos em pagamento; b. executando ou facilitando a instituição de pagamento relacionada a deter-
minado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta ele pagamento; c. gerindo 
conta de pagamento; d. emitindo instrumento de pagamento pré-pago e pós-pago; e. executando remessa de 
fundos; e f. convertendo moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa credenciar a aceitação ou 
gerir o uso ele moeda eletrônica. (iii) serviços em geral na área ele meios eletrônicos de pagamento. (iv) a 
prestação ele serviços de Correspondente de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo Único - O objeto social poderá ser modificado, ampliado ou reduzido, mediante deliberação dos acio-
nistas. (vi) promover os ajustes na redação do estatuto que se fizeram necessários e consolidar o Estatuto Social 
da Companhia, que passará a vigorar nos termos do Anexo lI. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foram encerrados os trabalhos foi lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os pre-
sentes. São Paulo/SP, 31 de agosto de 2023. Mesa: Claudio Miguel Miksza Filho, presidente; Marcos Antonio 
Aparecido do Carmo, secretário. Acionistas pendentes: Miksza Participações Societária Ltda. Por Claudio Miguel 
Miksza Filho, administrador e Bernet Participações Societárias Ltda., Por Guilherme Bernet Miksza, administrador. 
JUCESP nº 386.749/23-1 em 27/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social. Capitulo I - 
Nome, Sede, Objeto e Duração. Art 1° - A MK Digital Bank Instituição de Pagamento S/A é uma sociedade 
por ações fechada, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da República Federativa do 
Brasil, regida pelo presente Estatuto Social e demais dispositivos da legislação brasileiras aplicáveis, em especial 
pela Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Art 2º - A Companhia tem sedee forojurídico nacidade de São Paulo, Estadode 
São Paulo,na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.855, cj. 52, 5ºandar, Vila Olímpia, CEP04548-903, onde terão-
lugartodos os procedimentos administrativos e jurídicos. Parágrafo Único - A Companhia poderá instalar ou 
extinguir filiais, escritórios, depósitos, em qualquer parte do País, ou do exterior, por decisão de sua Diretoria. Art 
3° - A Companhia tem por objeto social: (i) exploração da atividade de instituidor de arranjo de pagamento, criando 
regras e procedimentos que disciplinam a prestação de serviço de pagamento; (ii) a exploração da atividade de 
instituição de pagamento: a. disponibilizando serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em pagamento; 
b. executando ou facilitando a instituição de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive 
transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; c. gerindo conta de pagamento; d. emitindo ins-
trumento de pagamento pré-pago e pós-pago; e. executando remessa de fundos; e f. convertendo moeda física 
ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica. (i) 
serviços em geral na área de meios eletrônicos de pagamento. (ii) a prestação de serviços de Correspondente de 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Parágrafo Único - O objeto social poderá ser 
modificado, ampliado ou reduzido, mediante deliberação dos acionistas. Art 4° - A Companhia durará por tempo 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações. Art. 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 8.000.000,00, dividido em 8.000.000 de ações ordinárias, com direito a voto, todas nominativas, sem 
valor nominal. Parágrafo 1 º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo 2° - Cada ação ordi-
nária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 3° - A propriedade das ações 
será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia. 
Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência 
de Ações Nominativas” da Companhia. Mediante solicitação de qualquer dos Acionistas, a Companhia deverá 
emitir certificados de ações, assinados por 2 (dois) Diretores. Parágrafo 4° -É vedada a emissão de partes 
beneficiárias. Parágrafo 5°-Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei nº 
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde como da Companhia; (ii) não respondem 
direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Companhia, nem podem ser objeto de arresto, sequestro, 
busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade da 
Companhia; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Companhia; e (iv) não compõem o 
ativo da Companhia, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. Art 6° - Nenhum acionista poderá 
ceder a terceiros oua outro acionista as suas ações, sem antes oferecê la aos demais que, em igualdade de 
condições e preço, terão prioridade para sua aquisição. Parágrafo único - Na proporção de suas respectivas 
participações, os acionistas terão o direito de preferência na subscrição de ações decorrentes de aumento de 
capital da Companhia Deverá ser observado prazo de decadência de 30 (trinta) dias para exercício do direito de 
preferência, contados a partir da publicação do edital de convocação da assembleia que deliberará sobre o 
aumento de capital. Art 7° - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária nominativa 
dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Único - As ações da Companhia poderão 
ser escriturais, mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares junto àinstituição financeira indicada 
pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata. o artigo 35, § 3°, da Lei das S.A. 
Art 8°- A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanerer em tesouraria para posterior alienação 
ou cancelamento, nos termos da Lei das S.A. Capitulo III - Assembleia Geral. Art 9° - As Assembleias Gerais 
de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encer-
ramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Art 10 - As Assem-
bleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que neressário, quando os interesses sociais assim o exi-
girem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos 
Acionistas. Art 11 - A convocação e a instalação da Assembleia Geral obedecerão aos preceitos legais aplicáveis. 
Parágrafo 1°- Sem prejuízo dasformalidades e prazos previstos na Lei das S.A., na forma do caput deste Artigo 
11, as Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, a qualquer tempo, com antecedência mínima de 8 
dias corridos, mediante convocação escrita que fixe a data, a hora e o lugar da reunião, indique a ordem do dia 
e forneça toda documentação de apoio razoavelmente necessária que permita a adequada deliberação de todas 
as matérias previstas. Parágrafo 2°- Independentemente das formalidades legais, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas da Companhia. Art. 12 - As Assembleias Gerais serão 
presididas por qualquer dos administradores ou acionistas presentes, escolhido por maioria de votos dos presen-
tes. O secretário será escolhido pelo presidente da mesa. Art 13 - As deliberações da Assembleia Geral, ressal-
vadas as hipóteses especiais previstas em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes, não se computando os votos em branco. Parágrafo Único - As seguintes matérias dependerão da 
aprovação de acionista(s) detentor(es) de mais da metade do capital social da Companhia: (i) venda de todos ou 
substancialmente todos os ativos da Companhia, inclusive a cessão de uso, alienação, transferência, 
licenciamento,fora do curso normal dos negócios da companhia; e (ii) as operações que impliquem em alteração 
do capital social da Companhia e em autorizaçoo para emissão de quaisquer ações, bônus, debêntures, títulos 
conversíveis ou permutáveis em capital social, opções, bônus de subscrição, partes beneficiárias ou qualquer 
título de dívida, bem como qualquer mudança de objeto social. Capítulo IV – Administração. Art 14 -A Companhia 
será administrada pela Diretoria, composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) membros, sendo 1 (um) 
Diretor Geral, 1 (um) Diretor de Operações e os demais Diretores sem designação específica, os quais poderão 
ser acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral e destituíveis a qualquer tempo. Parágrafo 
Único - O mandato da Diretoria será unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Art. 15 - Os Diretores serão eleitos pela 

Assembleia Geral, respeitando as disposições de eventual Acordo de Acionistas da Companhia. Art 16 - Respeita-
das as competências específicas dos Parágrafos abaixo, a Companhia será representada mediante assinatura de 
(i) 2 Diretores em conjunto; ou (ii) de 1 Diretor em conjunto com 1 procurador; ou (iii) de 2 procuradores em 
conjunto. Parágrafo 1° - Quando exigido pela regulamentação em vigor, além das atribuições gerais conferidas 
pela Lei, pelo estatuto social e observado o Parágrafo 2° abaixo, os Diretores terão as seguintes competências 
regulatórias específicas: (i) a responsabilidade pelo gerenciamento de riscos, nos termos da regulação em vigor; 
(ii) a verificação do cumprimento e aplicação das normas regulatórias aplicáveis à Sociedade; (iii) a aplicação da 
política de segurança cibernética da Sociedade e a execução do plano de ação e de resposta a incidentes, nos 
termos da regulação em vigor; (iv) a responsabilidade pela Ouvidoria, nos termos da regulação em vigor. Parágrafo 
2° - As atribuições acima poderão ser cumuladas, desde que respeitadas as vedações previstas em lei e nas 
normas do Banco Central do Brasil e que a atribuição não resulte em conflito de interesse. Parágrafo 3º - São 
expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
Diretor ou procurador que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos 
sociais. Parágrafo 4° - Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos Termos de Posse 
nos livros da Companhia, neles declarando as informações exigidas pela Lei das S.A. Parágrafo 5º - Os Diretores 
permanecerão em pleno exercício do cargo até a realização da Assembleia Geral que reelegê-los ou nomear seus 
sucessores, exceto na hipótese de renúncia ou destituição do cargo. Parágrafo 6°- Os Diretores poderão ser 
destituídos a qualquer tempo de suas funções por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 7° - É assegurado 
aos Diretores, a qualquer tempo, livre acesso aos livros e aos documentos da Companhia. Parágrafo 8°- A remu-
neração dos membros da Diretoria, incluindo beneficios de qualquer natureza, será definida, anualmente, pela 
Assembleia Geral, respeitando as disposições do Acordo de Acionistas e considerando suas responsabilidades, 
tempo despendido em suas funções, a competência profissional, sua reputação e seu valor de mercado. Parágrafo 
9° - Além das atribuições legais e das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto,e sem 
prejuízodas competências específicas e exclusivasde cadaDiretor, compete à Diretoria: (i) fixar a orientação geral 
dos negócios da Companhia; (ii) representar a Companhia, observando-se as regras específicas deste Estatuto 
Social, e administrar os negócios da Companhia; (iii) constituir procuradores, observando-se as regras específicas 
deste Estatuto Social; (iv) abrir e movimentar contas bancárias, assinar cheques, ordens de pagamento, contratos 
e distratos comerciais e bancários, emitir, descontar e endossar promissórias, duplicatas e títulos de crédito, 
observadas as limitações previstas neste Estatuto Social; e (v) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas 
nos termos da Lei, da regulamentação vigente ou deste Estatuto. Art 17 - Depende de aprovação prévia de 
acionista(s) detentor(es) de mais da metade do capital social da Companhia a prática dos seguintes atos pela 
Diretoria: (i) venda e compra de imóveis; (ii) venda e compra de ativos do ativo imobilizado; (iii) assunção de 
qualquer obrigação acima de R$ 200.000,00; (iv) venda e compra de participações societárias; (v) quaisquer atos 
e assinatura de quaisquer documentos que exonerem terceiros de responsabilidades para com a Companhia em 
valor superior a R$ 200.000,00. Art 18 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolverem em obrigações relativas a operações ou 
negócios estranhos ao seu objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Art 19 
- As procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar os poderes conferidos e sexão assinadas pelo 
Diretor Geral. Com exceção daquelas para fins judiciais, as procurações outorgadas pela Companhia terão um 
período máximo de validade definido e, na ausência de determinação de periodo de validade, presumir-se-á que 
as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 ano,exceto no caso de mandato judicial, que podera ser por prazo 
indeterminado. Art 20 - As políticas e procedimentos internos da Companhia para controle e prevenção dos crimes 
previstos na Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Companhia e obser-
varão as seguintes diretrizes: (i) elaborar um manual interno das políticas e procedimentos indicando as respon-
sabilidades dos integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informa-
ções tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos mencio-
nados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento da situação 
económico-financeira dos empregados da Companhia; (iv) incluir a análise préviade novos produtos e serviços, 
sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação interna. Parágrafo Único - Os 
procedimentos internos devem incluir medidas prévia e expressamente estabelecidas que permitam confirmar as 
informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários finais das operações e possibilitar a caracteriza-
ção ou não de clientes como pessoas politicamente expostas. Art 21 - A Companhia deve observar política de 
governança, aprovada pela Diretoria, que aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de 
patrimônio e, se aplicável, à preservação do valor e da liquidez das moedas eletrônicas emitidas. Parágrafo Único 
- A política de governança da Companhia deve ser adequadamente documentada e submetida a revisões anuais, 
com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil; definir atribuições e responsabilidades;e 
garantir a independência das atividades de gerenciamento de riscos, inclusive mediante segregação entre a área 
operacional e a de gestão de risco. Capitulo V – Ouvidoria. Art 22 - A Companhia constituirá e mantera Depar-
tamento de Ouvidoria para assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos 
direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre essas instituições e os clientes e usuários de 
seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo 1º - O componente organizacional de 
Ouvidoria podera ser único para todas as empresas que façam parte do conglomerado financeiro da Companhia. 
Parágrafo 2º - O componente organizacional de Ouvidoria será segregado da unidade executora da atividade de 
auditoria interna. Art 23 -A ouvidoria tem por finalidade: (a) atender em última instância as demandas dos clientes 
que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; e (b) atuar como canal de 
comunicação entre a Companhia e os clientes, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo 1° -As atribuições 
da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: (a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às demandas dos clientes de produtos e serviços; (b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca 
do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (c) encaminhar resposta conclusiva 
para a demanda no prazo previsto; e (d) manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detecta-
dos no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
Companhia para solucioná-los. Parágrafo 2° - o atendimento prestado pela Ouvidoria: (a) deve ser identificado por 
meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandante; (b) deve ser gravado, quando realizado 
por telefone, e, quando realizado por meio de documento escrito ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva 
documentação; e (c) pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas inicialmente pelos 
canais de atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, por órgãos 
públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. Parágrafo 3°- O prazo de resposta para as demandas não 
pode ultrapassar 10 dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, 
por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante 
ser informado sobre os motivos da prorrogação. Art 24 - Compete à Diretoria designar o Ouvidor, sendo permitido 
ao Diretor responsável pela Ouvidoria, desde que não haja conflito de interesses ou de atribuições, desempenhar 
outras atividades na instituição, inclusive a de Ouvidor. Parágrafo 1° - O Ouvidor terá mandato de 36 meses, 
permitida a reeleição. Parágrafo 2°- O Ouvidor será designado consoante os seguintes critérios: a (a) ter reputação 
ilibada; (b) não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou do Sistema Financeiro 
Nacional,ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (c) formação em 
curso de nível superior; (d) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e 
dos seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; (e) capacidade funcional de assimilar as questões que são 
submetidas à Ouvidoria, faz.eras consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e 
direcionar as respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e (f) condições técnicas e adminis-
trativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da 
Ouvidoria. Parágrafo 3°- O Ouvidor poderá serdestituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato nas 
seguintes hipóteses: (a) descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; (b) desempenho aquém daquele 
esperado; (c) deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo 2° acima; (d) em razão de demissão 
por justa causa; e (e) quando figurarem escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam 
causar potencial dano de imagem à Companhia. Art 25 - O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela 
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de 
suas obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e serviços da Companhia. Parágrafo único - O 
Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral quantitativo e qualitativo relativo às ativida-
des desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro. Art 26 -A Companhia assume 
o compromisso de: (a) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como paraque sua 
atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e (b) assegurar o acesso da 
Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com 
total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no 
cumprimento de suas atribuições. Parágrafo único - A Companhia divulgará semestralmente, em sua página na 
Internet, as infonnações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. Capitulo VI - Conselho Fiscal. Art 
27 -A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal não permanente que deverá funcionar somente no exercício fiscal 
em que for instalado pelos acionistas, nos termos do art. 161 e seguintes da Lei das SA. Parágrafo 1º - O Conse-
lho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros, e suplentes em igual número, acionistas 
ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 2°- Os membros do Conselho Fiscal perceberão os honorários 
fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 3°- O Conselho Fiscal exercerá as atribuições e os pode-
res conferidos pela Lei das S.A. Capítulo VII - Exercício Social e Resultados da Companhia. Art 28 - O 
exercício Social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço 
e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas. Parágrafo 1°- Do lucro líquido apurado no 
exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% do capital 
social. Parágrafo 2° - Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% do lucro 
líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. Parágrafo 3° - O saldo remanescente, após aten-
didas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionista, observada a 
legislação aplicável. Parágrafo 4° - A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento 
a requisitos legais ou para atender interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários 
ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados aodividendo mínimo obrigatório, acima referido. 
Parágrafo 5º - Observadas às disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar seus Acionistas, por 
deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório. Parágrafo 6° - O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, 
no prazo de 60 dias da data que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Capitulo VIlI – 
Liquidação. Art 29 - A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se processara 
de acordo com o estabelecido na Lei das S.A. Capítulo IX - Disposições Gerais. Art. 30 - A pedido de qualquer 
acionista, a administração da Companhia disponibilizará eventuais contratos com partes relacionadas, acordos 
de acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia ou de suas controladas e coligadas. Art 31 - Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do 
presente Estatuto Social serão submetidas aol Foro da cidade de Curitiba, Paraná, com a exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.
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Instrumento Particular de Primeira Alteração de Contrato Social e Transformação 
Pelo presente instrumento particular, as pessoas a seguir nomeadas (individualmente “Sócio” e conjuntamente “Sócios”). (i) Renato Carvalho Chain Intakli, brasileiro, 
solteiro, nascido em 11/03/1986 São Paulo/SP, empresário, portador do RG 44.027.359-6 SSP/SP, CPF 339.227.038-52, com endereço na Rua Alagoas, nº 133, apto. 
53, São Paulo/SP, CEP 01242-001 (“Renato”); (ii) Gustavo Razera Brazzalotto, brasileiro, solteiro, nascido em 25/07/1991 na cidade de Piracicaba/SP, empresário, 
portador do RG nº 47.798.885-4, SSP/SP, CPF nº 376.032.018-02, CORECON/SP nº 36.644, com endereço na Av. Chibarás, nº 402, apto 53, CEP 04076-001 (“Gustavo”); 
(iii) Diego Machado Andrade, brasileiro, solteiro, nascido em 05/12/1988 São Paulo/SP, economista, portador do RG nº 56.800.262, SSP/SP, CPF nº 129.807.977-
23, CORECON/SP nº 34.627, com endereço na Rua Coronel Conrado Siqueira Campos, nº 47, apto. 71, São Paulo/SP, CEP 04704-140 (“Diego”); (iv) Flavio Marcondes 
Bojikian, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 02/07/1961 São Paulo/SP, administrador de empresas, RG n° 10.478.228, SSP/
SP, CPF n° 082.577.258-38, com endereço na Rua Bahia, nº 254, apto. 06, São Paulo/SP, CEP 01244-000 (“Flávio”); (v) Vinícius Beran Nogueira, brasileiro, casado 
sob o regime da separação de bens, nascido em 11/01/1987 na cidade de São José dos Campos/SP, engenheiro, RG nº 43.694.962-3, SSP/SP, CPF nº 360.078.088-
31, com endereço na Rua Conselheiro Brotero, nº 1.559, apto 74, São Paulo/SP, CEP 01232-011 (“Vinícius”); e (vi) Luiz Antônio Gonçalves Pinto, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 22/11/1956 na cidade do Rio de Janeiro/RJ, matemático, RG n° 29.692.708-9, SSP/SP, CPF n° 532.238.027-
20, com endereço na Rua Jorge Emílio Fontenelle, nº 237, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22790-147 (“Luiz”); Únicos Sócios da PRX Holding Ltda., sociedade limitada com 
sede na Rua Wisard, nº 273, sala 6, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05434-080, inscrita no CNPJ sob nº 51.653.125/0001-51, com seus atos 
constitutivos registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.261.893.300, Resolvem, de comum acordo, aprovar a transformação 
do tipo jurídico da sociedade para sociedade anônima, dentre outras deliberações: I. Transformação. 1. Os Sócios resolvem aprovar a transformação da sociedade em 
uma sociedade anônima de capital fechado, bem como a alteração da sua denominação social para PRX Capital Holding S.A. A sociedade ora transformada será 
regulada pela Lei nº 6.404/76, sendo mantida a sua sede e seu objeto social. 2. Em razão da transformação ora deliberada, o capital social da sociedade, no valor de 
R$ 15.501,00, passa a ser composto por 15.501 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal (“Ações”), sendo os quotistas da sociedade limitada 
transformados em acionistas da sociedade por ações, mantida a mesma proporção detida anteriormente no capital social, da seguinte forma: Acionista: Gustavo; Ações: 
3.167; Participação (5): 20,43%. Acionista: Renato; Ações: 3.167; Participação (5): 20,43%. Acionista: Diego; Ações: 3.167; Participação (5): 20,43%. Acionista: 
Vinícius; Ações: 2.000; Participação (5): 12,90%. Acionista: Flávio; Ações: 2.000; Participação (5): 12,90%. Acionista: Luiz; Ações: 2.000; Participação (5): 
12,90%. Total de Ações: 15.501 Total de Participação (5): 100,00%. II. Aumento de Capital Social. 3. Ato contínuo, os Sócios resolvem aprovar o aporte na 
Companhia do valor total de R$ 520.500,00, mediante a emissão de 3.501 ações ordinárias da Companhia, ao preço de emissão de R$ 148,67 por ação, preço esse 
que foi definido de acordo com o critério previsto no inciso I, do §1°, do art. 170 da Lei n° 6.404/76, sendo certo que do valor total a ser integralizado: (i) R$ 3.501,00 
serão destinados à formação do capital social, e (ii) o saldo remanescente da integralização, no valor de R$ 516.999,00, deverá ser destinado para a reserva de capital 
da Companhia. 4. Os acionistas Gustavo, Renato e Diego renunciam expressamente ao seu direito de preferência e a qualquer prioridade que tenha na subscrição das 
ações ordinárias ora emitidas, de forma a permitir que a totalidade das novas ações ordinárias sejam subscritas pelos acionistas Vinícius, Flávio e Luiz, nos termos do 
Boletins de Subscrição que integram a presente como Anexo I. 5. Como resultado das deliberações acima, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 15.501,00 
para R$ 19.002,00, dividido em 19.002 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. III. Aprovação do Estatuto. 6. Os acionistas resolvem, ainda, aprovar o texto 
do estatuto social da Companhia que a regerá a partir da sua transformação, na forma do Anexo II. IV. Eleição dos Diretores. 7. Com a aprovação do Estatuto Social 
da Companhia, os acionistas resolvem eleger os seguintes administradores a fim de compor a Diretoria, para cumprir o mandato pelo período de 03 anos a partir desta 
data: (a) Vinícius Beran Nogueira, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, nascido em 11/01/1987 na cidade de São José dos Campos/SP, engenheiro, 
RG nº 43.694.962-3, SSP/SP, CPF nº 360.078.088-31, com endereço na Rua Conselheiro Brotero, nº 1.559, apto 74, São Paulo/SP, CEP 01232-011; e Gustavo Razera 
Brazzalotto, brasileiro, solteiro, nascido em 25/07/1991 na cidade de Piracicaba/SP, empresário, portador do RG nº 47.798.885-4, SSP/SP, CPF nº 376.032.018-02, 
CORECON/SP nº 36.644, com endereço na Av. Chibarás, nº 402, apto 53, CEP 04076-001. 8. A Diretoria não receberá remuneração. Os Diretores eleitos tomaram 
posse de seus cargos nesta data, mediante a lavratura de termos em folhas apartadas (Anexo III), comprometendo-se a transcrevê-los oportunamente no Livro de Atas de 
Reunião de Diretoria. 9. Os administradores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial a exercer cargo de administrador de 
sociedade empresária, bem como não estão sujeitos a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, não estando impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedade em virtude de qualquer condenação 
criminal. Por estarem assim justos e contratadas, os Sócios assinam a presente de forma digital. São Paulo/SP, 03/08/2023. Renato Carvalho Chain Intakli, Gustavo 
Razera Brazzalotto, Diego Machado Andrade, Flavio Marcondes Bojikian, Vinícius Beran Nogueira e Luiz Antônio Gonçalves Pinto. Visto do advogado: Emanoel Lima da 
Silva Filho, OAB/SP: 265.117. JUCESP/NIRE nº 3530062118-2. JUCESP nº 317.149/23-4 em 14/08/23. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social. I. Nome 
e Prazo. 10. A companhia denomina-se PRX Capital Holding S.A. (“Companhia”), é uma sociedade anônima de capital fechado, com prazo de duração indeterminado, 
regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404/76, e suas alterações posteriores. V. Sede Social. 
11. A Companhia tem sua sede e foro na Rua Wisard, nº 273, sala 6, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05434-080, podendo abrir e fechar filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. VI. Objeto Social. 12. A Companhia tem como 
objeto social a participação em outras sociedades como acionista ou quotista. VII. Capital Social e Ações. 13. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado, é de R$ 19.002,00, dividido em 19.002 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. VIII. Assembleia geral. 14. As Assembleias Gerais 
realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, dentre os 04 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, e, extraordinariamente, sempre que 
exigido por lei ou pelos interesses sociais da Companhia. 15. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer dos Diretores, devendo ser observadas todas as 
formalidades previstas na Lei nº 6.404/1976 e neste Estatuto Social. 16. Ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais 
serão instaladas com a presença de Acionistas que representem a totalidade do capital social votante da Companhia. 17. As Assembleias Gerais serão presididas por 
acionista ou membro da administração da Companhia presente, indicado pelo voto de acionistas representando a maioria do capital votante. O presidente da Assembleia 
Geral deverá indicar um secretário. 18. Exceto se de outra forma exigido pela Lei nº 6.404/1976 ou por este Estatuto Social, as deliberações das Assembleias Gerais 
da Companhia serão tomadas por unanimidade. 19. As Assembleias Gerais têm poderes para decidir todos os assuntos relacionados com a Companhia, exceto aqueles 
que, por lei e pelo presente Estatuto Social, são reservados à competência dos órgãos da administração. 20. Sem limitação de outras matérias previstas em lei, os 
seguintes atos exigirão a aprovação da Assembleia Geral: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) eleger e 
destituir os membros da Diretoria da Companhia; (iii) fixar a remuneração global anual dos membros da administração da Companhia, assim como a dos membros do 
Conselho Fiscal, se instalado; (iv) aumento ou redução de capital da Companhia; (v) emissão de novas Ações, debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição 
ou quaisquer outros valores mobiliários que possam ser convertidos, permutados e/ou transformados em Ações da Companhia, ou resultem na emissão de Ações ou 
direitos sobre ações da Companhia em benefício de seu titular; (vi) negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou de permanência 
em tesouraria e sua respectiva alienação; (vii) qualquer alteração nos direitos, preferências, vantagens ou restrições atribuídas às ações, títulos ou valores mobiliários; 
(viii) alteração do Estatuto Social; (ix) aprovação da avaliação de bens que o acionista utilizar para a formação da capital social da Companhia; (x) eleição dos membros 
do Conselho Fiscal; (xi) assunção de qualquer obrigação não relacionada com o objeto social da Companhia ou celebração de qualquer contrato não relacionado com 
seu objeto; (xii) aprovação de qualquer ato que importe em responsabilidade ou obrigação para a Companhia em valor superior a R$ 100.000,00; (xiii) compra, venda, 
troca, doação, dação ou alienação de bens móveis, imóveis, participações societárias e qualquer bem do ativo imobilizado da Companhia ou de sociedade controlada 
pela Companhia; (xiv) transformação, fusão, cisão ou incorporação da Companhia ou de suas ações; (xv) dissolução e liquidação da Companhia, bem como a cessação 
do estado de liquidação; (xvi) requerimento de falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (xvii) prestação, pela Companhia, de fiança, aval ou outras 
garantias pessoais ou reais em favor de terceiros; e (xviii) renúncia a direitos da Companhia. IX. Administração. 21. A administração da Companhia compete à Diretoria, 
que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os diretores dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. X. 
Diretoria. 22. A Diretoria da Companhia será composta por até 02 membros, denominados Diretores, residentes no país, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral para um mandato de 03 anos, admitida reeleição. 23. Os Diretores serão investidos nos seus respectivos cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado 
no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria e permanecerão no cargo até a posse de seus sucessores. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela 
Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 24. Os Diretores poderão ser destituídos a qualquer tempo, mesmo antes do término do prazo do mandato. 
25. Nos casos de vacância, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da Diretoria, a Companhia será administrada pelos membros remanescentes até a 
eleição do substituto pela Assembleia Geral. 26. Observadas as competências da Assembleia Geral, os Diretores terão autonomia de gestão dos negócios da Companhia, 
podendo a Assembleia Geral aprovar novas atribuições da Diretoria. 27. Os Diretores, agindo isoladamente, ou 1 procurador nomeado nos termos do item 29 abaixo, 
terão os poderes necessários para: (i) representar a Companhia em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, bem como na qualidade de acionista, sócia ou quotista; (vii) abrir 
e fechar contas bancárias da Companhia; e (viii) assinar, emitir, endossar, avalizar e autenticar todos e quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia, como, por exemplo, cheques, ordens de pagamento, notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas, contratos, inclusive os de empréstimo, 
escrituras, cauções, fianças etc., até o limite de R$ 10.000,00 por transação ou por série de transações relacionadas; 28. Os Diretores, necessariamente em conjunto 
de 2, ou 1 Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes específicos, terão os poderes necessários para: (i) assinar, emitir, endossar, avalizar e autenticar todos 
e quaisquer documentos, inclusive os que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, como, por exemplo, cheques, ordens de pagamento, notas 
promissórias, letras de câmbio, duplicatas, contratos, inclusive os de empréstimo, escrituras, cauções, fianças etc., com valor entre R$ 10.000,00 e R$ 100.000,00 por 
transação ou por série de transações relacionadas; (ix) dar e receber quitação, transigir, acordar e desistir; e (x) levantar balanços patrimoniais e os demais documentos 
contábeis a serem submetidos à aprovação em reunião de sócios, juntamente com propostas de destinação dos lucros sociais. 29. A nomeação ou a destituição de 
procuradores pela Companhia deverá ser realizada a qualquer tempo por 2 Diretores em conjunto. Os mandatários constituídos nos termos desta cláusula poderão ser 
destituídos, também a qualquer tempo, por deliberação de acionistas representando a maioria do capital social. Os mandatos devem especificar os poderes conferidos 
e, com exceção daqueles que contenham cláusula ad judicia, terão prazo máximo de 1 ano. 30. Quaisquer atos praticados pelos Diretores ou por procuradores da 
Companhia em nome desta e que sejam estranhos ao seu objeto social são expressamente proibidos e nulos de pleno direito. 31. Dos trabalhos e deliberações da 
Diretoria, se tomados em reunião, será lavrada ata no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, na forma sumária, assinada pelos diretores presentes à reunião. 
XI. Conselho Fiscal. 32. O Conselho Fiscal da Cia. não terá caráter permanente e será instalado mediante deliberação de acionistas, conforme previsto em lei. Quando 
instalado, o Conselho Fiscal será composto por no mínimo 03 membros efetivos, e por igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que 
deliberou sua instalação. 33. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. As atribuições do Conselho Fiscal 
são aquelas especificadas por lei e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos e lançadas em livro próprio. XII. Exercício Social e Lucros. 34. O exercício 
social terá início em 1º/Jan e término em 31/Dez de cada ano. 35. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria, no prazo de até 90 dias contados do encerramento do 
exercício social, fará elaborar, obedecidas as determinações legais, as demonstrações financeiras do exercício. 36. Ao fim de cada exercício social, serão levantadas as 
demonstrações de resultado de acordo com o disposto na legislação. Dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos, respectivamente, os prejuízos acumulados, 
a provisão para o IRPJ e CSLL, sendo que do lucro remanescente será deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% do capital 
social. 37. A Diretoria submeterá à aprovação da Assembleia Geral, acompanhada das demonstrações financeiras do exercício, proposta sobre a destinação a ser dada 
ao lucro líquido de exercício. 38. Os Acionistas terão direito, como dividendo mínimo obrigatório, ao percentual de 1% do lucro líquido ajustado nos termos da lei. 39. A 
Cia. poderá, por deliberação da Assembleia Geral, levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 
balanços. A Cia., por deliberação da Assembleia Geral, poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral. 40. A Cia. poderá, por deliberação da Assembleia Geral, pagar a seus acionistas juros sobre o capital próprio, na forma e dentro 
dos limites estabelecidos em lei, os quais poderão ser imputados como dividendo mínimo obrigatório. XIII. Liquidação. 41. A Cia. se dissolverá e entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, fixando-lhes os poderes e remuneração. 
XIV. Foro 42. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes deste Estatuto Social. 

GPS Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 09.229.201/0001-30 – NIRE 35.300.350.120 – Companhia Aberta

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 04 de maio de 2023
Data, Hora e Local: Reunião realizada no dia 04 de maio de 2023, às 15:00 (quinze horas), na modalidade 
semipresencial, e assim considerada realizada na sede social da GPS Participações e Empreendimentos 
S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, nº 
1.215, 2º andar, Jaguaré, CEP 05345-000 (“Companhia” ou “GPS”). Presenças: Presentes os membros 
do Conselho de Administração da Companhia (“CA-GPS”), a saber, senhores José Caetano Paula de Lacerda, 
Marcos Luiz Abreu de Lima, Roberto Lopes Pontes Simões, Pedro Franco Sales e a Conselheira Suplente, senhora 
Fernanda Didier Nascimento Pedreira, nos exatos termos da previsão contida no parágrafo 6º do artigo 15 do 
Estatuto Social da GPS e do parágrafo 2º do artigo 5º do Regimento Interno do Conselho de Administração, 
todos na sede social da Companhia, e os senhores Luiz Chrysostomo de Oliveira Filho e Otavio Yazbek, os 
quais participaram remotamente, nos termos do parágrafo 3º do artigo 18 do Estatuto Social da GPS e dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 12 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Convocação: Realizada 
nos termos do parágrafo 1º do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia e nos termos do parágrafo único do 
artigo 9º e do artigo 10º do Regimento Interno do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: José Caetano 
Paula de Lacerda; Secretário: Cláudio Petruz. Ordem do Dia: PD.CA_GPS-012-2023: análise, deliberação e 
aprovação da Proposta de Aquisição de 100% (cem por cento) das quotas de emissão das sociedades Lyon 
Engenharia Comercial Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.153.782/0001-85 e Prosperar Serviços Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.079.745/0001-37 (“Aquisição”, “Lyon” e “Prosperar”, respectivamente), 
bem como autorização para que a Diretoria da Companhia tome todas as medidas que se façam necessárias 
à formalização da referida Aquisição. Discussões e Deliberações: após análise e discussão da matéria 
constante da Ordem do Dia, que teve por base a apresentação disponibilizada previamente no Portal do 
CA-GPS, contendo o resumo das razões e condições de Aquisição, incluindo o preço, a forma de pagamento, 
a minuta de Contrato de Compra e Venda de Quotas, dentre outras informações, os senhores Conselheiros 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, nos termos do artigo 21, incisos (xvii) e (xxiv) do 
Estatuto Social da GPS, a Aquisição, pela Top Service Serviços e Sistemas S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.973.749/0001-15, controlada da Companhia, de 100% (cem por cento) das quotas de emissão das 
sociedades Lyon e Prosperar, a ser formalizada mediante a assinatura do Contrato de Compra e Venda de 
Quotas, no âmbito do qual a Companhia figurará como interveniente garantidora, observado que a conclusão 
da Aquisição estará sujeita à aprovação pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, dentre 
outras condições precedentes. Na sequência, os senhores Conselheiros autorizaram a Diretoria da Companhia a 
tomar todas as medidas que se façam necessárias para a formalização da Aquisição. Lavratura: Foi autorizada, 
por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, com a omissão das assinaturas 
dos senhores Conselheiros. Os Senhores Conselheiros presentes deliberaram ainda que: (i) a assinatura da 
presente Ata por meio eletrônico ou digital é válida e plenamente eficaz; (ii) ainda que venham a assiná-la 
digitalmente em local diverso, o local de assinatura é considerado, para todos os fins, como sendo na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, onde está localizada a sede da Companhia; e (iii) será considerada data de 
assinatura, para todos os fins e efeitos, a data da presente reunião, independentemente da data que constar 
na assinatura digital. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada 
a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata para aprovação e assinatura de 
todos os presentes. São Paulo, 04 de maio de 2023. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Caetano Paula de 
Lacerda; Secretário: Cláudio Petruz. Membros do Conselho de Administração: José Caetano Paula de Lacerda; 
Marcos Luiz Abreu de Lima; Roberto Lopes Pontes Simões; Pedro Franco Sales; Fernanda Didier Nascimento 
Pedreira; Luiz Chrysostomo de Oliveira Filho; e Otavio Yazbek. (confere com o original lavrado em livro próprio). 
José Caetano Paula de Lacerda – Presidente; Cláudio Petruz – Secretário.

Dock Tecnologia S.A. 
CNPJ/MF nº 03.645.772/0001-79 – NIRE 35.300.191.234

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de setembro de 2023
Data, hora e local: em 13 de setembro de 2023, às 11:00 horas, na sede social da Dock Tecnologia 
S.A., na Avenida Tamboré, 267, Torre Sul, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 27º andar, conjunto 
271-A – Alphaville, Barueri/SP, CEP 06460-000 (“Companhia”). Convocação: dispensada nos termos 
do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas 
da Companhia. Mesa: Presidente: Marcelo Prudêncio Jacques; Secretário: Duilio de Oliveira Beneduzzi. 
Ordem do dia: deliberar sobre a alteração do item “i” do Parágrafo Único do Artigo 2º do Estatuto Social 
da Companhia em razão da alteração de endereço de sua filial inscrita no CNPJ nº 03.645.772/0005-00, 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado da Paraíba sob 
o NIRE 25999017471, antes situada na Avenida Governador Flavio Ribeiro Coutinho, nº 115, Sala nº 229, 
Caixa Postal nº013, Manaira, CEP: 58037-000, e agora estabelecida na Avenida Rio Grande do Sul, nº 1345, 
11º andar, Sala 1107, Caixa Postal nº 007, Ed. Evolution Center, Bairro dos Estados, CEP: 58030-020, 
João Pessoa/PB (“Dock Tech PB”), conforme aprovada pela Reunião do Comitê Executivo da Companhia 
realizada em 13 de setembro de 2023. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da ordem 
do dia, os acionistas da Companhia decidiram o seguinte, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) 
Alteração de Endereço. Em razão da alteração de endereço da Dock Tech PB deliberada pelo Comitê 
Executivo da Companhia, aprova-se a retificação do Artigo 2º do Estatuto Social, em seu item “i” do 
Parágrafo Único, cuja redação passará a vigorar conforme a seguir disposta: “Artigo 2º – [...] Parágrafo 
Único – A Companhia possui filiais em: (i) João Pessoa/PB, à Avenida Rio Grande do Sul, nº 1345, 11º 
andar, Sala 1107, Caixa Postal nº 007, Ed. Evolution Center, Bairro dos Estados, CEP: 58030-020, CNJP nº 
03.645.772/0005-00, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do 
Estado da Paraíba sob o NIRE 25999017471, na qual são desenvolvidas todas as atividades da matriz;[...]” 
Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro 
próprio. Reaberta a sessão, esta ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes Mesa: Marcelo 
Prudêncio Jacques – Presidente; e Duilio de Oliveira Beneduzzi – Secretário. Acionistas Presentes: Antonio 
Carlos Soares Junior e Dock Tech LLC. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. A presente ata 
foi assinada mediante assinatura eletrônica realizada por meio da plataforma online “Docusign” ou similar, 
de modo que os presentes declaram e reconhecem a validade, para todos os fins, da assinatura eletrônica 
da presente ata, a qual, uma vez assinada digitalmente, produzirá todos os seus efeitos de direito, ficando 
convencionado que a data de assinatura será aquela da efetiva realização da presente Assembleia Geral 
Extraordinária. Barueri/SP, 13 de setembro de 2023. Mesa: Marcelo Prudêncio Jacques – Presidente; 
Duilio de Oliveira Beneduzzi – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 399.965/23-3 em 10/10/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Benner Sistemas S.A.
CNPJ/MF nº 02.288.055/0004-17

Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os Senhores Acionistas desta Sociedade para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 31 de outubro de 2023, às 10h00, na sede social da empresa na Av. Eng. Luiz Carlos 
Berrini, 1681, 4 andar, sala 41-B, na cidade de São Paulo-SP, ou poderão participar via videoconferência, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Redução de Capital e (ii) Demais assuntos. São Paulo/
SP, 23 de outubro de 2023. A Diretoria. (21, 24 e 25/10/2023)

Brasil Cash Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ/MF nº 30.507.541/0001-71 – NIRE 35.300.574.095

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente Edital de Convocação, o Sr. Maurício Caviglia, Diretor da Brasil Cash Instituição de Pagamento 
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.507.541/0001-71, com seus atos constitutivos 
arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.574.095 (“Companhia”), nos termos do Artigo 124, da lei 6.404 de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), convoca todos os acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada na sede da Companhia, localizada na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, sala 402, Torre 2, Condomínio West Towers, Alphaville, CEP 06454-000, 
no próximo dia 30 de outubro de 2023, às 10:00, em 1ª chamada, e às 11:00, em 2ª chamada, no mesmo 
dia e endereço, para deliberarem acerca da seguinte ordem do dia: (i) destituição do diretor da Companhia, o sr. 
Ricardo Abdo Soave da Silva; (ii) nomeação e eleição de nova diretora da Companhia, sra. Kamila Aparecida 
Paiva de Menezes; (iii) alteração na forma de administração da Companhia; (iv) em se aprovando o item “iii” 
anterior, condução do Sr. Maurício Caviglia ao cargo de Diretor Presidente, e da sra. Kamila Aparecida Paiva 
de Menezes ao cargo de Diretora Jurídica; (v) alteração da forma de representação da Companhia; (vi) em se 
aprovando os itens “iii”, “iv” e “v” acima, alteração do Capítulo IV e Parágrafo Primeiro do Artigo 8º do Estatuto 
Social da Companhia; (vii) alteração das matérias de competência da Assembleia Geral da Companhia, no que 
se refere às operações ordinárias em conexão ou vinculadas ao objeto social da Companhia, com a consequente 
alteração do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia; (viii) aprovação e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. Barueri (SP), 20 de outubro de 2023. Maurício Caviglia – Diretor. (21, 24 e 25/10/2023)
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